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LEIA-SE:

SERVIDOR MATRÍCULA CPF
Naiara Farias Brandão 5892679/2 000.772.012-21

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 987003

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 248 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) diárias e ½ 
(meia) em favor dos servidores abaixo elencados, para realização da Ação 
Cidadania no município de Paragominas/PA, no período de 18 a 23 de se-
tembro de 2023.

SERVIDOR MATRÍCULA CPF
Alciene Ferreira Coelho 597552 519.927.952-15

Felipe Brito da Silva 57203039 811.380.402-15
Joaci Alencar de Menezes 5940106 026.847.593-83
Robson da Silva Cardoso 57214761 895.504.712-68

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 987006
PORTARIA Nº. 249 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 (uma) diária e ½ 
(meia) em favor dos servidores abaixo elencados, para visita tecnica para 
realização de Ação Cidadania, no período de 14 a 15 de setembro de 2023, 
no município Paragominas/PA.

SERVIDOR MATRÍCULA CPF
Alberto Fernandes Melo 5949869/1 398.217.652-20

Aroldo Meneses de Souza 5523320/4 302.574.412-04
Sidney Furtado Gouvêa 5917370/3 843.043.162-49

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 987004

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 293/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023
Constitui Comissão de Processo Administrativo Sancionatório
A SECRETÁRIA DE ESTADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental de 05 de 
janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 35.247 de 06 de janeiro de 
2023 e a Lei Estadual n° 8.972/20;
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro 
de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública do Estado Pará,
R E S O L V E:
Art. 1º- Designar JOSIENE TAVARES DE LIMA, ocupante do cargo de As-
sistente de Gestão, matrícula nº 57191508/1, PEDRO AFONSO SANTANA 
DE ANDRADE, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico REF. XXVI, matrí-
cula n°198102/1; WALCILÉA NAZARENA CRUZ DA SILVA, matrícula nº 
5085624/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão, para, sob a Presi-
dênia do primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo San-
cionatório, visando a apuração de eventuais responsabilidades e descum-
primentos contratuais da empresa P. E. da R. - ME, descritas no Processo 
nº 2020/735551, bem como, proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos.
Art. 2º - Designar PEDRO AFONSO SANTANA DE ANDRADE, matrícula nº 
198102/1, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico REF. XXVI para exercer a 
função de Secretário da comissão ora constituída.
Art. 3º - Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se dire-
tamente às Unidades e Diretorias desta Secretaria, em diligências neces-
sárias às atividades de investigação e esclarecimento.

Art. 4º - Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão, sem prejuízo da prorrogação prevista no § 
4º do art. 111 da Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 15 DE 
SETEMBRO DE 2023.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 987001

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 995/2023-DAF/SEPLAD, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2023/1045491 e, ainda, o 
Atestado Médico de 24/08/2023,
R E S O L V E:
CONCEDER 01 (um) dia de Licença Saúde Dispensada de Perícia à servi-
dora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. Funcional nº. 54190383/1, 
ocupante do cargo de Assistente de Gestão B, lotada nesta Secretaria, no 
dia 24/08/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 DE 
SETEMBRO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 986898

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N°. 994/2023-DAF/SEPLAD, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
CONSIDERANDO o Processo n° 2023/2225905,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora NAGILA DA SILVA SAUAIA, Id. Funcional nº. 
5902792/2, ocupante do cargo de Procuradora do Estado, para respon-
der pela Consultoria do Estado, durante o impedimento legal do titular 
GABRIEL PEREZ RODRIGUES, Id. Funcional nº. 5914177/5, no período de 
15/09/2023 a 25/09/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 DE 
SETEMBRO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA N°. 997/2023-DAF/SEPLAD, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
CONSIDERANDO o Processo n° 2023/2227134,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor HEIGLISON DA SILVA GOMES, Id. Funcional nº. 
5936139/3, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública A, para res-
ponder pela Coordenadoria Financeira, durante o impedimento legal do 
titular CASSIO RODRIGO DE PAULA LEDO, Id. Funcional nº. 5962027/1, no 
período de 18/09/2023 a 17/10/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 DE 
SETEMBRO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 986896

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 12/2017
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, doravante denominada CONVENENTE, órgão da Administração 
Direta do Estado, com sede nesta cidade de Belém, Estado do Pará, Tra-
vessa do Chaco, nº 2350 - Marco - CEP: 66.093-542, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 35.747.782/0001-01 e o CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO 3º 
OFÍCIO DE SANTARÉM - PA, inscrito no CNPJ nº 04.542.403/0001-13, com 
sede à Rua Maestro Wilson Dias da Fonseca, nº 340, bairro Centro, CEP: 
68005-060, Santarém -PA.
Objeto: O presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 
12/2017, tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do instrumen-
to original por 12 (doze) meses, a contar de 19/09/2023 até 19/09/2024.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2023.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 987113


